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6. ADITAMENTO AO CONTRATO-PROGRAMA CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE BRAGA E ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA:

Da 5r8. Vereadora da Área do Desporto submetendo à consideração do

Executivo proposta segundo a qual propõe um aditamento ao contrato-

programa, em vigor, época de 2015/2016, no montante de 3.195,00 C,

contrato esse celebrado entre o Município de Braga e a Associação de

Futebol de Braga.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Proposta

No âmbito do Regulamento de Atribuição de Apoios ao Desporto em vigor,

procedemos à receção de várias candidaturas para apoios financeiros,

encontram-se inscritos um total de 78 entidades no RECAM, requisito necessário

para a apresentação de pedidos de apoio ao financiamento municipal, pedidos

de apoio à construção e requaliflcação de instalações desportivas, à organização

de atividades e eventos desportivos.

Nos termos do estabelecido nesse Regulamento, a Associação de Futebol de

Braga, tinha inicialmente enviado uma listagem de atletas respeitante ao período

de 1 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015, no montante de 108.069,50€.

Como as inscrições dos atletas só terminou a 29 de fevereiro de 2016, solicita

agora um ad[tamento ao contrato-programa, no montante de 3.195,50€,

referente à inscrição dos atletas de 1 de janeiro a 29 de fevereiro de 2016.

Assim, proponho o aditamento ao contrato-programa em

2015/2016, no montante de 3.195,50€.

vigor, época de
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(Dra. Sam iro Araújo)
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CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Primeiro Outorgante: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, em representação

do Município de Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-

514 Braga, adiante designada apenas por MUNICIPIO;

Segundo Outorgante: Manuel de Jesus Ribeiro Machado, em representação da

Associação de Futebol de Braga, na qualidade de Presidente, pessoa coletiva n.°

501 082 700, com sede na Avenida João Paulo II, 4715-082 Braga, adiante

designada abreviadamente por ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os

artigos 46.° e 47.° da Lei n.° 5/2007 — Lei de Bases da Atividade Física e do

Desporto no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com

o regime de contratos-programa de desenvolvimento desportivo, aprovado pelo

Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro e com o REGULAMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO, que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula ta
(Objeto)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem por objeto o

incentivo e a cooperação financeira entre os representados de ambos os

outorgantes, no âmbito específico do apoio destinado aos custos com os encargos

de inscrição, seguros e cartões dos Atletas dos Escalões de Formação (Juniores,

Juvenis, iniciados, Infantis, Benjamins) dos Clubes do Concelho de Braga, filiados

na Associação de Futebol de Braga e que participam em Provas Oficiais

organizadas pela Associação de Futebol de Braga, em Futebol de Onze, Futebol

de Sete e Futsal, a realizar no Município de Braga, de acordo com o Programa de

Desenvolvimento Desportivo objeto da comparticipação, anexo ao presente

contrato-programa, que dele faz parte integrante constituindo o seu ANEXO V.

CLÁUSULA2.a

(Obrigações da ENTIDADE)

1 — Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da

ENTIDADE:



- Incentivar, promover e organizar Provas Oficiais e outras Competições, de

acordo com o regulamento de Provas Oficiais da Associação de Futebol de Braga,

nos escalões de Formação (Juniores, Juvenis, Iniciados, Infantis, benjamins), em

Futebol de Onze, Futebol de sete e Futsal,

CLÁUSULA 3•

(Obrigações do MUNICÍPIO! comparticípação financeira)

1 - Para a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado

na Cláusula Primeira, o MUNICíPIO compromete-se a prestar apoio financeiro à

ENTIDADE, através da atribuição de um subsídio no montante de € 108.069,50

(cento e oito mil, sessenta e nove euros e cinquenta centimos).

2 — A verba referida no número anterior será libertada em três prestações.

CLÁUSULA
(Afetação da verba)

A verba atribuida no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente

afeta à prossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá

la para outros fins, sob pena de rescisão uní[ateral imediata deste contrato, por

parte do MUNICíPIO.

CLÁUSULA 5?
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

O acompanhamento e controlo deste Contrato-Programa são feitos pelo

MUNICÍPIO, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua

execução.

CLÁUSULA 6?
(Vigência)

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte o período de vigência deste

contrato-programa decorre desde 1 de Julho de 2015 até 30 de Junho de 2016.

CLÁUSULA 7?
(Revisão do contrato-programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de

prévio acordo do MUNICÍPIO, a prestar por escrito.



CLÁUSULA 8.a
(Rescisão Unilateral)

O presente Contrato-Programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente

rescindido pelo MUNICÍPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações

que aqui assume e bem assim de entregar, atempadamente, os documentos que

lhe sejam solicitados pelo MUNICÍPIO no decurso da execução deste contrato.

CLÁUSULA 9?
(Contencioso do contrato)

Os litígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos

termos estabelecidos no artigo 31.° do aludido Decreto-Lei n.° 273/2009).

Celebrado em fl. O&. 2OL.G em dois exemplares, ficando cada um para cada

um dos outorgantes.

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgan

(Manuel Machado)(
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Reunião ordinária de

12. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS (CONTRATO

-PROGRAMA):

Da Sra. Vereadora da Área do Desporto submetendo à consideraçã

do Executivo a proposta relativa à atribuição de subsídios às seguin

entidades, no âmbito dos contratos-programa:

- Futebol Clube Ferreirense, no montante de 2,500,00 curos;

- Associação de Futebol de Braga, no montante de 108.069,50

euros;

-
- AWIKP — Associação Wadoí Internacional Karaté Portugal, no

montante de 12.846,00 euros.
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Gabinete de Apoio aos Órgaos Autárquicos


